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294 THAISA 34153951 22680100824 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
295 THAMIRIS COSTA DOS ANJOS SANTORO DOS SANTOS  47077929 35495035801 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
296 URSULA BARROS DE SOUZA  229635787 17785263817 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
297 VANDA APARECIDA DA SILVA 20871101 12690199882 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
298 VANESSA CAVALCANTE WAKI  340221999 29687096829 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
299 VANESSA DE SOUZA COSTA 323469966 32244121860 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
300 VANESSA SHIRLEY DA C. DE MELO 276653713 25568184844 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
301 VÂNIA TURCI DA SILVA 162595542 10581891821 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
302 VERUSKA MANGINI FRANCKI 275236730 27015000873 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
303 VIVIANE DE ARAUJO MONTEIRO 258441197 21562714880 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
304 VIVIANE DE SÁ FERNOCCHIO 33671445 34666034803 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
305 VIVIANE NIVIA TITONELI GOMES 230255504 19268841835 A 2 SUL 2 SÃO PAULO
306 WANDERLEI MINELLI JUNIOR 321924459 28454196862 A 1 SANTOS SANTOS
307 WANIA ROCHA LOPES 133588890 02979196878 A 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
308 WATSON MIQUÉIAS RIBEIRO 228185178 16647690808 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
309 ALEANDRESA FARIAS ALVES  286958351 19439360801 F 1 MAUA RIBEIRÃO PIRES
310 ALEXANDRE TAVARES DOS SANTOS 246789177 16235152892 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
311 ANA ANGÉLICA SCHANDLER FERRI 251783558 24546637837 F 1 SÃO VICENTE MONGUAGÁ
312 ANA ROSA SANTANA DE SOUZA  199014206 06226571861 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
313 ANDERSON DINIZ GOMES DA SILVA 294086110 29607278860 F 1 SANTOS CUBATÃO
314 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 293968421 25339026833 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
315 ANDREA DOS SANTOS GOMES 20055833 10845981838 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
316 ANDREIA BONIN 171185675 12728944873 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
317 ANDREIA DE OLIVEIRA GOUDINHO 238721656 2670518827 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
318 ANGELA MARIA DE BRITO 217812958 10845947818 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
319 ANGELA RODRIGUES MACEDO DA CRUZ 237383251 19935526852 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
320 ARIENE CRISTINA ROMEIRO DE CARVALHO 279922103 16237052828 F 2 SÃO VICENTE ITTANHAÉM
321 ARLETI SANDRA BENTO DA SILVA OLIVEIRA 229180061 13401465848 F 1 DERSV SÃO VICENTE
322 BENEDITO DE OLIVEIRA  5541359-6 26558378868 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
323 CARINA AMBROSIO 203717442 16039925884 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
324 CARLOS ALBERTO TENORIO 243270604 14431397850 F 1 SAO VICENTE PERUÍBE
325 CRISTIAN GARCIA PERES TEODORO 22884177 16806264859 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
326 CRISTIANE MARQUES ESPEJO 278294339 25840609811 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
327 CRISTIANE RODRIGUES SANTOS 305265003 29623694806 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
328 DANIEL COSTA JUNIOR 170041608 10742632865 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
329 DANILO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 424395265 36489952866 F 1 SÃO VICENTE  CUBATÃO
330 DENILSON DOS SANTOS 209494219 11718603827 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
331 EDUARDO SEBASTIÃO SILVA 172383432 07475528863 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
332 ELAINE JOAQUIM PEREIRA 184192729 08320064830 F 1 SANTOS SANTOS
333 ELAINE PEDROSO 192630362 10836382897 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
334 ELENIR FERREIRA DE CAMARGO SANTOS 235972629 16245291860 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
335 ELISETE DE SOUZA VITOR 18188266 07791165856 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
336 ELIZÂNGELA MARIA DOS ANJOS  274115025 26593630802 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
337 ÉRIKA DAS NEVES MONTEIRO 283354173 26866115884 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE SP
338 EUNICE DA SILVA BORGES  197620103 10843866829 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
339 FERNANDA PRISCILLA SILVA DA ROCHA 278320028 25866807823 F 1 SÃO VICENTE MONGAGUA
340 GLAUCIA CRISTINA FIRMINO 271627554 16953552883 F 4 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
341 HÉLIA REGINA CARRIEL DA SILVA  282726330 18246985850 F 1 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
342 HILMA BRITO DOS SANTOS FUKUTI 192978378 13170714848 F 1 SÃO VICENTE SANTOS
343 IARA BERALDO 118867295 08617906855 F 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
344 INÊZ CRISTINA RODRIGUES 19.902.949 094.505.048.81 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
345 JANETHE MARIA DOS SANTOS 296698349 90158547420 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
346 JOSÉ JACÓ DUARTE JÚNIOR 193775013 10834075890 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
347 JOSÉ LEANDRO FREIRE NOGUEIRA 412029741 30829125833 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
348 JULIE ELLEN SEEHAGEN REIS 486285923 32527924867 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
349 JUSSARA JESUS DE PRAGA DIAS 227758687 13377992898 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
350 KATIA REGINA BAPTISTA ROCHA 225475236 12136733800 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
351 KELLY REGINA VERRI 241170400 14265481841 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
352 LEILA PEREIRA SILVA SANTOS 24822363 13500206808 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
353 LELIANE FERREIRA DA CONCEIÇÃO 112494900 119.577.588-13 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
354 LIDIANE PAULA SOUZA  306018378 27768249801 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
355 LUCIANA FORTUNA DA COSTA 221390005 199.292.108-30 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
356 LUIZ EDUARDO DE SORDI ROCHA 35327396 34866325828 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
357 LUIZ FERNANDO ALVES DE MOURA 232181652 16243443809 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
358 MANUELA VASCONCELLOS FERNANDES BARONI 41308159X 33929872803 F 1 MAUÁ SANTOS
359 MARCELA MOURA DE AGUIAR 329411044 28858631889 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
360 MARCIA ADRIANA FERNANDES COSTA 254798081 16236380899 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
361 MARCIO LUIZ NUNES 186479414 08047242881 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
362 MARIA APARECIDA PEGORARO 194834219 085.600.468-52 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE-SP
363 MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS 18061454X 07018759846 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
364 MARIA CRISTINA ANELO 249317552 14931892809 F 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
365 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SACRAMENTO 542103746 53402197391 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
366 MARIA JOSE ROSA BITTENCOURT E SILVA 15666836 05110142874 F 1 CAEIRAS SÃO VICENTE
367 MARINETE APARECIDA MORAES 173046691 04583471831 F 1 SÃO VICENTE MONGAGUA
368 MARISA VIANA LEONE 172647551 12618095804 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
369 MAXWELL MANTELATO 229136011 16680454867 F 1 SANTO ANDRE RIBEIRAO PIRES
370 MELISSA CACHOTE CASTANHEIRA  27878348 25481094886 F 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
371 MÉRCIA MENDONÇA FERREIRA 226819541 26145549874 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
372 MICHEL DINIZ GOMES DA SILVA 294086122 29472100856 F 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
373 MONICA BARBOSA DE FREITAS 25006134X 16955902873 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
374 NADIJA MARIA DA SILVA 235188013 30517160811 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
375 NAIR APARECIDA DAVINO RODRIGUES 205867443 13379818852 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
376 NANCI BLANCO BANIN 258271590 24967332838 F 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
377 NATALIE BAFONI DE ANDRADE 291876730 28215851878 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
378 NELBA ANGELA CARVALHO LINARES 13512614 06014002839 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
379 PATRICIA ABRAHÃO FERNANDES  177602983 12035312817 F 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
380 PATRICIA NUNES 293600612 19856357802 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
381 RANEE ROSSI ALVES 299162990 26834540822 F 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
382 RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA  259823053 16517031839 F 1 SAO VICENTE  PRAIA GRANDE
383 RENATA NOÇAIS DA SILVA SILVEIRA 25951634 28174554874 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
384 RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA  292311874 26346424823 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
385 RITA DE CASSIA PEREIRA DE MORAIS 172644124 06590406898 F 1 SÃO VICENTE  MONGAGUÁ
386 ROSANA APARECIDA DE BARROS 196587074 12120496838 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
387 ROSANGELA BRITO CASTRO DOS SANTOS 238346274 19942077871 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
388 ROSANGELA DA SILVA VALHARINI 185844285 09726770890 F 1 MAUÁ SANTO ANDRÉ
389 ROSEMEIRE BISPO BORGES 187693730 09802468819 F 1 SÂO VICENTE PRAIA GRANDE
390 ROSENEIDE DE SOUZA MATOS ARAUJO 274228105 159.189.798-08 F 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
391 ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 243270112 14262232859 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
392 SHEILA DIAS DE MORAES DE SOUZA 195080002 16058137888 F 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
393 SILVANA BRAGA DA COSTA VITTORETTI 217809996 09796300885 F 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
394 SOLANGE ALVAREZ DE ALVARENGA 191913169 08459011844 F 1 SANTOS SÃO VICENTE
395 SOLANGE DE ANDRADE SILVA MACEDO  300967536 19286865830 F 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
396 TATIANE APARECIDA DA SILVA CAMPOS 274254785 29268653842 F 1 SANTO ANDRÉ SANTO ANDRÉ
397 UBIRATAN SOARES JUNIOR 115377311 25413512830 F 1 SÃO VICENTE  PERUÍBE
398 WANER ALMEIDA VALENTE JUNIOR 21432248 27008367821 F 1 SÃO VICENTE PERUIBE
399 WILSON JUSTINO DOS SANTOS  422379311 33418899811 F 1 SÂO VICENTE PRAIA GRANDE
400 WILSON PORCEL 223604562 09732995840 F 2 SÂO VICENTE PRAIA GRANDE

- PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO RECURSO – de 21 e 22/08/2023
O interessado deverá registrar em seu recurso nome, telefone e e-mail e enviar em anexo os
comprovantes, para o e-mail desvi@educacao.sp.gov.br aos cuidados da Comissão.
- ANÁLISE DOS RECURSOS: 23 e 24/08/2023
- PUBLICAÇÃO DA LISTA FINAL DOS CREDENCIADOS PÓS-RECURSO: 25/08

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL CEFOR/SUS/SP - Nº 03/2023
Abertura de inscrições para o processo de habilitação de instituições e inclusão de cursos no “Programa de Bolsas para Cursos 

de Pós-Graduação Lato Sensu” ano de 2024.
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza” do Grupo de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos da CRH/SES/SP, torna pública a abertura de inscrições para o processo de habilitação no “Programa de Bolsas 
para Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu” instituído pelo Decreto n° 63.798 de 09/11/2018 publicado no DOE de 10/11/2018.

I – Das Condições de Participação
a) Conforme previsto no parágrafo único do artigo 2º do Decreto n° 63.798/2018, poderão participar do processo de habilitação 

instituições subordinadas ou vinculadas à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, que ofereçam cursos de especialização “lato 
sensu” e sejam credenciados junto ao Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza”, 
ou credenciados diretamente pelo Conselho Estadual de Educação de São Paulo – CEE/SP;

b) Os cursos deverão ter no mínimo 1450h e no máximo 3840h com até 2 anos de duração e carga horária semanal de 40 
horas, com início do programa em 01/03, estabelecido no calendário do respectivo projeto pedagógico do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu aprovado pelo CEE/SP;

c) Estar em consonância com a normatização do “Programa Bolsas para Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu”, conforme 
disposto no Decreto n° 63.798/2018.

159 JOEL NUNES DOS SANTOS 17556112 08193757807 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
160 JOICE DOMINGOS SANTOS  320710178 21876901802 A 1 SÃO VICENTE  CUBATÃO
161 JOIRAM SOBRAL MEDEIROS HENRIQUES 168408880 05824421846 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
162 JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 197600396 13772016863 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
163 JOSÉ CARLOS ANDRÉ 42012035 216139578-58 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
164 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 357334310 29807146828 A 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
165 JOSÉ EDUARDO LEITE BINCOLETO 245079294 20023601892 A 5 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
166 JOSE HIPOLITO ADIEGO 109563876 92776710844 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
167 JOSÉ WELLINGTON DA SILVA 349626170 27359208874 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
168 JOZIMARA ALVES FARIA DE ALMEIDA 18769418 25469321878 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
169 JOZIMEIRE ALVES FARIA DE ALMEIDA 177551938 097.758.648-01 A 2 SÃO VICENTE MONGAGUA
170 JUCILENE MAXIMO FURTADO BELARMINO 219479896 16345063835 A 2 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
171 JULIANA MÁRCIA PEREIRA 267542951 19308071806 A 1 SANTOS SANTOS
172 KARINA SILVÉRIO RIOS 344161602 30439146860 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
173 KARINE IVO DOS SANTOS 42552150 35364584836 A 3 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
174 KATIANE MENSHIKOFF OLIVEIRA  290534677 26234400850 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
175 KEILA KARTANAS PALHAS 253380509 192.894.848-02 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
176 KELLY CONCEIÇÃO APARECIDA MARIA D. DE OLIVEIRA 305896933 26752623821 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
177 KELLY CRISTINA APARECIDA CORDOBA DE SALES 321547536 21820603830 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUA
178 KELLY CUSTODIO DELFINO 264692743 27644760865 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
179 LEANDRO ANTONIO ALVES DA SILVA 21161048 13398698883 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
180 LEANDRO ZANAROLLI 406638093 23050808837 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
181 LEILA CRISTIANE DIAS 234229688 12172424811 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
182 LEVI VITO FILHO 172627072 06570483803 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
183 LÍDIA AGUIAR SILVESTRE 301814995 30020382880 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
184 LUCÉLIA DOS SANTOS TEIXEIRA 297320579 21300985844 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
185 LUCIA MOREIRA ALVES GRECCHI  20727616 10420790802 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
186 LUCIANA ASSUMPCAO MASSOLI  258989208 269.492.158-27  A 1 SAO VICENTE PERUÍBE
187 LUCIANO CUNHA  202353734 09801301821 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
188 LUCIENE MARIA FERREIRA ROLLI 18914910 12709308851 A 1 SÃO VICENTE  PRAIA GRANDE
189 LUIS FERNANDO MARTINEZ LOPES 234108873 27847701847 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
190 LUIS FERNANDO MARTINEZ LOPES 234108873 27847701847 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
191 LUIZ JOSÉ DA SILVA 398999387 02986839460 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
192 LUIZ RICARDO MARQUES 404933282 35939512828 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
193 LUIZ RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS 426785927 34773236884 A 1 SANTOS GUARUJÁ
194 MANOELITO ANTONIO SOARES FILHO 374419991 12942489871 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
195 MARCELO DA SILVA ALCANTARA DUARTE 221143567 17426192822 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
196 MARCELO DE LIMA GRACINO 291374402 26798837808 A 1 SAO VICENTE SAO VICENTE
197 MARCELO FERREIRA SERRANO 29196705X 263.640.338-81 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
198 MARCELO RAFAEL MARQUES DE CASTRO 412882735 42757458841 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
199 MARCIA CRISTINA RECHE FORNAZIERO 264323397 16878532825 A 1 LESTE 4 PRAIA GRANDE
200 MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 19709059 13673913859 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
201 MARCIA PEREIRA SILVA 219129903 18025551881 A 1 SANTO ANDRÉ PRAIA GRANDE
202 MARCIO PAULO CANTALICIO DA SILVA 327536676 28215667864 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
203 MARCOS AURÉLIO DA SILVA 194818184 48904120187 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
204 MARCOS DE BARROS RIBEIRO 128654661 05262881831 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
205 MARIA BEZERRA DA SILVA NASCIMENTO 18648043 07676481880 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
206 MARIA CRISTINA PITA GOMES FERREIRA 174734888 08016438806 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
207 MARIA CRISTINA TAVARES DE L. LINHARES 13666653X 05108639813 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
208 MARIA DE LOURDES SOUZA NASCIMENTO 10362305 79178626820 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
209 MARIA EDVANDA ALENCAR BLANCO 367238111 18213921836 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
210 MARIA ELISABETH SIMÕES ALCOBAÇA 10959204 03573077803 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
211 MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA 267373193 16952442812 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
212 MARIA INÊS DAMASO CLARO  243280294 16231543838 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
213 MARIA LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 33432980-2 30205827845 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
214 MARIANA MENDONÇA DE LIMA 331731393 34791869800 A 1 SÃO VICENTE CUBATÃO
215 MARINA FRANCO DE MORAES ALVES 263038245 26067400847 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
216 MARLEY MACHADO CAROLINO 20348116-1 05533553843 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
217 MARLI ROSA DE OLIVEIRA 257446795 22487385871 A 1 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
218 MAURENICE MARIA DO NASCIMENTO 211636381 13380957810 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
219 MAURICIO FELTRIN 131082905 00895279843 A 2 SÃO VICENTE  ITANHÁEM
220 MAX MILLER DA SILVA 632627335 07514962603 A 1 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
221 MAYSA ALVES MONTEIRO  444512792 38590538842 A 1 SAO VICENTE  SAO VICENTE
222 MERY MULLER 18139883-7 066422038-01 A 1 SAO VICENTE PRAIA GRANDE
223 MICHEL MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 261706160 21285017846 A 2 NORTE 2 ITANHAÉM
224 MICHELE PINHEIRO DE BARROS  35191724 30640190820 A 2 SÃO VICENTE  ITANHAÉM
225 MICHELLI MONIZE LANDIM RODRIGUES 344697654 35218885843 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
226 MIGUEL ARCANJO DA CUNHA 10452084 00745798861 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
227 MIRELISON DA CONCEIÇÃO ARGOLO 339274104 33405445817 A 2 SÃO VICENTE PERUÍBE
228 MIRIAN ROSAS ALVES NALI 136495648 174.649.068.37 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
229 MOACIR FERRARI DOS SANTOS 143551012 11585297836 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
230 MONICA LOURENÇO GONZÁLEZ TROISI MOREIRA 163043826 07026488848 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
231 MÔNICA PEIXINHO DOS SANTOS COSTA  478077634 020.649.255-38  A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
232 NARA MEDEIROS MONÇÃO 249576120 24572255822 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
233 NAYRA NICOLAU DOS SANTOS CRUZ 341584186 31421831830 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
234 NELSON RIBEIRO DOS SANTOS 204451838 10338697837 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
235 NICLEIDE ALEXANDRE DE F. C. MONTREZOL 386679368 02688920405 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
236 OFÉLIA GOMES RAMOS  179554013 06413507837 A 2 SÃO VICENTE  SÃO VICENTE
237 OMAR MOHAMAD OSMAN 359722143 14892845833 A 1 SÃO VICENTE  ITANHAEM
238 OTAVIO PAULO PEREIRA NETO 181869561 70927448904 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
239 PALOMA LOPES BARBOZA 27237200 28949085801 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
240 PATRÍCIA ESCRIBANO HOLANDA 308343736 26684003843 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
241 PATRÍCIA MACHADO CELESTRIN 287942910 27645965886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
242 PATRÍCIA OLIVEIRA DOS REIS SIMÕES 20605435X 154.108.578-79 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
243 PATRÍCIA TRINDADE TRIZOTTI 346612068 32405325810 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
244 PAULA CÁSSIA BORGES DA SILVA 322693378 29081960857 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
245 PAULA PEREIRA DA SILVA 231172175 16244430875 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
246 PAULO ALEXANDRE MIGUEL DO NASCIMENTO 286017623 26528286817 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
247 PAULO GINEZ CHRISPIN DE OLIVEIRA 33762360-0 29076292809 A 1 SÃO VICENTE PERUIBE
248 PRISCILA MATEUS PAIVA 436751161 33718153823 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
249 PRISCILA CRISTINA RIBEIRO SARMENTO 242841715 27585731809 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
250 PRISCILA SARGO GOSS 384638545 40243008813 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
251 RAMON MARTINEZ SANCHES 277630952 27328695897 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
252 RAPHAEL GASPARINI KREZ 306034190 29170412855 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
253 RAQUEL PIRES DE GODOI 30529040 36039563893 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
254 REGIANE SILVA SANTOS ROCHA 456239972 28320513839 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
255 REGINA CELIA PEREIRA ANDRADE 112520534 11095761889 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
256 REGINA ELIZA DE GODOI BIZARRO 140105463 05439822895 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
257 REJANE APARECIDA DE ALMEIDA 177902723 07386412860 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
258 RENAN CLARINDO XAVIER PEREIRA 413348416 35141833844 A 2 SAO VICENTE MONAGAGUA
259 RENATA GREGÓRIO DE ARAÚJO 274966797 28686622852 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
260 RENATA RODRIGUES MARANGONI 320339725 29824208801 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
261 RENILDO BOAVENTURA DA SILVA 189388729 10847709892 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
262 RICARDO ALVES DOS SANTOS  27969104 25522350857 A 1 SÃO VICENTE PERUÍBE
263 RICARDO CARDOSO DA SILVA 215260661 11388126842 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
264 RICARDO MECCA AUGUSTO  245938874 25598492830 A 1 SÃO CARLOS  SÃO CARLOS
265 ROBSON DA SILVA OSSIDONIO 502812849 01649045573 A 1 SÃO VICENTE MONGAGUÁ
266 ROBSON DOS SANTOS CARDOSO LEAL 304975692 28597237813 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
267 RODRIGO MARCEL LONGO PEREIRA 230874320 21875415840 A 2 SÃO VICENTE ITANHAÉM
268 RODRIGO VALERIANO 274733018 28492949856 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
269 RONALDO PAIM PIMENTA 307013248 27855954830 A 2 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
270 ROSA MARIA DEL SALVADOR BEATOVE 95019698 13378301864 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
271 ROSANA BETARELI 154857294 10001489801 A 1 SUL 1 PRAIA GRANDE
272 ROSANA BRACCO DONATELLI MURO 187386894 04315815845 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
273 ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS HATZ. 254445639 16957626814 A 1 SAO VICENTE SAO VICENTE
274 ROSANGELA ROSA DA COSTA 184006818 06997238840 A 2 SAO VICENTE SANTOS
275 ROSARIA MONTERO VELASCO 243996184 15913080890 A 1 SAO VICENTE PERUÍBE
276 ROSELAINE ALVARES FERRAZ CRISTOVAM 132854065 09567715807 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
277 ROSEMAIRE PAULA SILVA GODEK 304895416 27669685808 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
278 ROSEMEIRE BRITO DOS SANTOS OLIVEIRA 301816475 29001731830 A 1 SÂO VICENTE MONGAGUÁ
279 ROSIMARA DA SILVA RIBEIRO 18.584.418-2 079.991.668-47 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
280 ROSIMEIRE DA CUNHA 159536637 07024463864 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
281 ROZE NEIDE DOS SANTOS 21935585 26334411810 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
282 RUBIA ANÉZIA SIQUEIRA 208216716 13400074870 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
283 SANDRA MARA BAPTISTA DOS SANTOS 15617425 06639621886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
284 SANDRA MARGARETH BELCHIOR 175116908 10833531875 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
285 SANDRA MARGARETH BELCHIOR 175116908 10833531875 A 2 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
286 SANDRO APARECIDO MAIA 186367326 08835693888 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
287 SAYONARA DE ANDRADE LEME 234118696 15093408824 A 1 SÃO VICENTE ITANHAÉM
288 SERGIO FELICIANO DA SILVA 212488351 09803245805 A 1 SAO VICENTE SANTOS
289 SHIRLEY CATARINA PRADO 243143448 13511457890 A 3 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE
290 SÍLVIO ANDRÉ BIATH ASSUNÇÃO 2291763677 15909424858 A 1 SÃO VICENTE SANTOS
291 SIMEIA VIEIRA CABRAL DA SILVA 223160167 13398243886 A 1 SÃO VICENTE SÃO VICENTE
292 SUÉLEN DE PAULA TRAJANO MARAVIEKI 202921839 13314496850 A 1 SÃO VICENTE ITANHAEM
293 TANIA MARA ELIOTERIO LELIS BARROS 590634677 56163428153 A 1 SÃO VICENTE PRAIA GRANDE

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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ment Evaluation Checklist) podendo estes serem preenchidos 
por outro profissional de saúde qualificado, e considerando os 
objetivos terapêuticos a serem alcançados, indicando uma das 
modalidades de tratamento previstas nesta Resolução.

1.3. A indicação a que se refere o parágrafo anterior deverá 
considerar as modalidades de

tratamentos contempladas por esta Resolução, bem como 
aquelas descritas e compatíveis com os Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas editados pelo SUS, em especial as 
Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista e a Linha de Cuidado para a Atenção às 
Pessoas com TEA e suas Famílias na Rede de Atenção Psicos-
social do SUS.

1.4. Deverá também informar sobre a existência de condi-
ções para inserção na educação inclusiva,

anexando outros documentos, que podem ser solicitados: 
instrumentos de livre uso (disponíveis no site da Secretaria, 
neste endereço digital: http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/profis-
sional-dasaude/areas-tecnicas-da-sessp/saude-mental-alcool-e-
-drogas/), aplicados pelo médico ou por outro profissional de 
saúde habilitado, como o ABC (Autism Behavior Checklist/
Checklist de comportamentos autistas - versão em português) 
ou M-CHAT (Modified Checklist for Autism in Toddlers/Checklist 
modificado para autismo em crianças - versão em português) 
de acordo com a faixa etária; o AGF (Escala de Avaliação 
Global de Funcionamento), avaliação psicossocial justificando 
a necessidade de atendimento especializado, nos moldes desta 
resolução. Será imprescindível a avaliação pela CIF (Classificação 
Internacional de Funcionalidade) ou ATEC-(Autism Treatment 
Evaluation Checklist). E também a Classificação do nível de 
gravidade do quadro, conforme critérios do Manual Estatístico e 
Diagnóstico de Transtornos Mentais da Associação Psiquiátrica 
Americana (DSM-V).

1.5. Não haverá prejuízo aos pacientes já inseridos em pro-
grama de tratamento nas entidades que já celebram convênio 
ou contrato com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e 
se apresentarem ao edital de convocação, devendo o programa 
de tratamento adequar-se aos termos do novo contrato ou 
convênio, tendo um período de 6 meses para a apresentação do 
laudo exigido na cláusula 1.2.

1.6. O atendimento aos pacientes com TEA deve incluir:
a) - Avaliações iniciais:
a.1 - Diagnóstico médico;
a.2 - Avaliação psicológica do nível cognitivo e compor-

tamental;
a.3 - Diagnóstico psicopedagógico;
a.4 - Diagnóstico em fonoaudiologia;
a.5 - Avaliação em terapia ocupacional.
b) Elaboração do plano terapêutico individualizado singular.
c) Execução do plano: atendimentos em grupo e atendi-

mentos individuais.
1.7. Os regimes de tratamento são os seguintes:
40 (quarenta) horas semanais, 20 (vinte) horas semanais, 12 

(doze) horas semanais, 08 (oito) horas semanais, 06 (seis) horas 
semanais, 04 (quatro) horas semanais.

1.8. A presente seleção e celebração eventual de futuros 
ajustes visa atender as demandas

existentes no Departamento Regional de Saúde adiante 
indicado, e municípios da respectiva jurisdição:

DRS - XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA;

1.8.1. Conforme disposto no artigo 199, parágrafo primei-
ro, da Constituição Federal e artigo 25 da Lei 8080/90, terão 
preferência na participação do SUS, de forma complementar, as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

1.8.2. Quando houver necessidade, esgotados os recursos 
próprios e das entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, os 
atendimentos serão buscados junto às instituições privadas com 
fins lucrativos que sejam credenciadas.

2. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS E REAJUSTE.
2.1. O valor total estimado do ajuste corresponderá ao 

número máximo de vagas disponibilizadas pela instituição aos 
pacientes do SUS/SP discriminadas na declaração descrita no 
PROJETO BÁSICO ou PLANO DE TRABALHO a ser elaborado 
quando da contratação ou celebração de convênio.

2.2. Fica estabelecido que o valor mensal a ser pago pela 
SECRETARIA, para as entidades que vierem a ser cadastradas 
e firmarem contratos ou convênios com a Administração, será 
calculado na seguinte conformidade:

a) Para atendimento em regime de período integral - 40 
(quarenta) horas semanais - o valor

mensal corresponderá à multiplicação do número de pacien-
tes atendidos pelo valor de R$ 3.179,86 (três mil, cento e setenta 
e nove reais e oitenta e seis centavos), data base julho de 2021.

b) Para atendimento em regime de meio período - 20 (vinte) 
horas semanais - corresponderá à multiplicação do número 
de pacientes atendidos pelo valor de R$ 1.907,91 (um mil, 
novecentos e sete reais e noventa e um centavos), data base 
julho de 2021.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Departamento de Saúde
 ATA - Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, 

que se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA 
III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de 
Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morumbi – SP, as seguintes 
Notas de Empenho.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO EMPRESA
83312/2023-68 2023NE00844 COMERCIAL 3 ALBE LTDA
83312/2023-68 2023NE00845 CIR.FER C M CIR.HOS.SOC LT
83312/2023-68 2023NE00846 VERIS PRODUTOS P SAUDE LTD
83312/2023-68 2023NE00847 NEWCARE C D M C E HOSP LTD
83312/2023-68 2023NE00848 BIOBASE IND E COMERCIO LTD
83312/2023-68 2023NE00849 NEWCARE C D M C E HOSP LTD
 DISPENSA DE LICITAÇÃO - Comunicamos aos fornecedores 

abaixo relacionados, que se encontram à disposição na Seção de 
Compras, desta UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à 
Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morum-
bi – SP, as seguintes Notas de Empenho.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO EMPRESA
77188/2023-00 2023NE00851 MULTILIXO R D L S/S LT
 ANULAÇÃO DE EMPENHO - Comunicamos aos fornecedores 

abaixo relacionados, que se encontram à disposição na Seção de 
Compras, desta UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à 
Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morum-
bi – SP, as seguintes Notas de Empenho.

PROCESSO NOTA DE EMPENHO EMPRESA
07153/2023-03 2023NE00827 11 A FLAC REM D LIXO EIR

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA
 Centro de Credenciamento, Processamento 
e Monitoramento
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2023 PARA CREDEN-

CIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS EM ATEN-
DIMENTO A PACIENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA), PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DE CONTRA-
TO OU CONVÊNIO.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
n.º 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu 
DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE, DR. CARLOS EDUARDO RIBEI-
RO DE MOURA, brasileiro, viúvo, Médico, portador do RG. n.º 
15.700.849-6, CPF. n.º 086.792.678-30, doravante denominada 
SECRETARIA, torna público o presente Edital de Convocação, 
para fins de constituição de cadastro de credenciados de Institui-
ções especializadas no atendimento a pacientes com Transtorno 
do Espectro Autista - TEA que se interessem em participar, de 
forma complementar e integrada à rede de atenção psicossocial 
do Sistema Único de Saúde, em conformidade com seus princí-
pios e conceitos, estabelecidos pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica de Saúde nº 8080/1990, para eventual formalização de 
ajuste, o qual será processado, no que couber, em conformidade 
com a Lei Federal nº 8666/93, observadas as demais disposições 
aplicáveis à espécie, especialmente à regulamentação dos 
órgãos gestores do SUS. Os documentos para habilitação das 
entidades interessadas deverão ser endereçados aos respectivos 
Departamentos Regionais de Saúde.

O envelope contendo os documentos para habilitação deve-
rá ser endereçado ao DRS XVI, sito na Rua Direitos Humanos, nº 
123, Jardim do Paço, Sorocaba/SP, CEP 18087-082, aos cuidados 
do Núcleo de Credenciamento de Serviços para o SUS - NCSS, 
com identificação Documentos referentes ao Edital de Convoca-
ção Pública nº 001/2023 - Resolução SS nº 143, de 19-10-2023.

1. DO OBJETO.
1.1. Seleção de Instituições especializadas no atendimento 

de indivíduos com Transtorno do Espectro Autista - TEA, como 
especificado pelo Código Internacional de Doenças - CID, sempre 
na última versão disponibilizada, atualmente na sua décima 
primeira versão, englobando os códigos conforme tabela abaixo, 
com o objetivo de credenciamento para eventual celebração de 
contrato ou convênio, na conformidade do Projeto Básico ou 
Plano de Trabalho que integrará o ajuste quando da eventual 
celebração.

1.2. O atendimento de que trata a convocação para eventu-
al contratação ou convênio se destina aos indivíduos que apre-
sentem laudo médico, subscrito por especialista em medicina da 
família, clínica médica, pediatria, neurologia, ou psiquiatria, com 
título de especialista emitido por Associação de Especialidade e 
Associação Médica Brasileira ou Residência Médica reconhecida 
pelo MEC, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando o diagnóstico de Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), conforme a CID 11, e o grau de comprometimento 
funcional pela CIF (Classificação Internacional de Funcionalida-
de, Incapacidade e Saúde - OMS, 2001) ou ATEC (Autism Treat-

f) Certidão de regularidade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débito relativa a Previdência Social;
h) Certidão de regularidade fiscal municipal;
i) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativa 

ao CNPJ;
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais;
k) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União;
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (NCDT).
§ 1º As Instituições de ensino deverão estar com os docu-

mentos regularizados e dentro do prazo de validade para a 
celebração do Termo de Cooperação.

§ 2º Os documentos permanecerão junto a Parte Conceden-
te de Estágio, para consulta e acompanhamento.

Artigo 7º - Conforme Artigo 12º da Resolução SS nº 180, 
de 07-12-21, a jornada de atividade em estágio será definida, 
respeitando os limites estabelecidos pela Lei Federal de regên-
cia, de comum acordo entre a Instituição de Ensino, a parte 
concedente e o estudante ou seu representante legal, devendo 
constar do Termo de Compromisso do Estagiário – nos moldes 
do Anexo III da referida Resolução.

§ 1º O Termo de Compromisso do Estagiário deverá ser 
emitido em 3 (três) vias e após a assinatura do responsável da 
Instituição de Ensino e do estudante deverá ser encaminhado 
para a Parte Concedente, 30 (trinta) dias antes da data do início 
do estágio, para assinatura da Parte Concedente.

IV – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
Artigo 8º - O Plano de Atividades do Estagiário deverá ser 

entregue de acordo com o Item II - Artigo 4º, do presente edital.
Artigo 9º - A documentação obrigatória, relacionada no 

Item III – Artigo 6º, do presente edital, deverá ser entregue/
encaminhada para o Setor Treinamento e Ensino, sito à Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros Km 225/226 s/n – CEP: 
17034-971 Bauru – SP/ Fone (14) 3103-5867 de 2ª a 6ª Feira 
das 08:00 às 13:00 horas.

V- DAS ETAPAS
Artigo 10º- As etapas de todos os procedimentos estão 

assim descritas:
De 17/11/2023 a 01/12/2023 – Envio das solicitações de 

estágio pelas Instituições de Ensino
De 04/12/2023 a 08/12/2023 – Análise e aprovação dos pla-

nos de atividade do estagiário pela Comissão Local de Estágios
De 11/12/2023 a 15/12/2023 – Contato via e-mail cor-

porativo e publicação em DOE das Instituições de Ensino 
contempladas

De 18/12/2023 a 31/01/2024 – Entrega/Envio da documen-
tação obrigatória pelas Instituições de Ensino contempladas

A partir de 07/02/2024 - Publicação final em DOE das Insti-
tuições de Ensino contempladas.

VI – DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 11º – Os casos omissos ou não previstos neste Edital 

serão julgados pela Comissão Local de Estágios.
Artigo 12º - Todos os grupos de discentes deverão ser 

acompanhados de Supervisor de Estágio designado pela Insti-
tuição de Ensino.

Artigo 13º – Após celebração do Termo de Cooperação, 
nas dependências do INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA, e 
durante a realização do estágio, obrigatoriamente os docentes 
e discentes deverão:

a) Seguir a atuação em campo conforme discriminado no 
Plano de Atividades do Estagiário;

b) Respeitar os horários de início e término do campo de 
estágio;

c) Estar adequadamente uniformizado;
d) Cumprir as normas de biossegurança;
e) Portar crachá fornecido pela Instituição de Ensino e por 

esta Unidade de Saúde. Docentes e discentes deverão apresen-
tar-se devidamente identificados ao início de cada turno do 
estágio, mantendo o uso do crachá em todas as dependências da 
Unidade durante todo o período de realização do estágio. Sendo 
que a ausência do crachá implicará no impedimento da entrada 
do aluno no campo de estágio.

Artigo 14º - Conforme o Artigo 15º da Resolução SS 180, de 
07/12/2021, as instituições de Ensino Privadas, Filantrópicas ou 
não, que adotarem o estágio curricular obrigatório em seus cur-
sos de nível médio, médio profissionalizante, superior, internato 
do Curso de Medicina e pós-graduação Lato Sensu em serviços 
próprios da SES/SP, deverão como contrapartida pela utilização 
do campo de estágio, em Anexo IV, depositar na Conta Corrente: 
Banco do Brasil - Agencia 1897- X, Conta 00100.919-2 do Fundo 
Estadual de Saúde - FUNDES, o valor correspondente a 1/3 (um 
terço) da mensalidade do curso paga pelo estudante consideran-
do a proporcionalidade da carga horária de estágio.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 Centro de Recursos Humanos
 Notificação:
Notificamos RONALDO SILVA GOMES, RG: 10.436.520, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Efetivo, Classificado no Centro de 
Dermatologia Sanitária, do Departamento de Gerenciamento 
Ambulatorial da Capital, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, para comparecer a este Departamento sito na Rua Leo-
poldo Miguez, 327-2º andar – Setor Azul, nesta Capital, no prazo 
de 05 dias úteis a fim de Regularização de acumulo de cargo 
(artigo 37, inciso 16, CE/88). E para que não alegue ignorância 
ou desconhecimento, é publicado o presente Edital por 03 dias.

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Pesquisa e Ensino
 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA
Diretoria Técnica
Divisão de Pesquisa e Ensino
INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA
Secretaria Estadual de Saúde do Estado de São Paulo - SES SP
Edital de Abertura de Campos/Vagas para Estágio Curricular 

Obrigatório
O INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde/SP, através 
da Comissão Local de Estágios, instituída através da Portaria/
ILSL DT n° 026/2021, de 05/11/2021, torna público o período 
de recebimento das demandas das Instituições de Ensino para 
a realização de estágio curricular obrigatório, de acordo com 
Artigo 5º - item II da Resolução SS 180, de 07/12/2021.

I - DO OBJETO
Artigo 1º - O presente edital destina-se a oferta de vagas 

para o Estágio Curricular Obrigatório, não remunerado, a ser 
realizado no ano letivo de 2024, para os discentes regularmente 
matriculados em cursos de nível médio, médio profissionalizante, 
superior, internato de medicina e pós-graduação Latu Sensu, de 
Unidades de Ensino Públicas, Filantrópicas ou Privadas.

II – DAS INSCRIÇÕES/SOLICITAÇÕES
Artigo 2º - As inscrições/solicitações deverão ser encami-

nhadas para o e-mail ensino@ilsl.br, de 17 de novembro a 01 
de dezembro de 2023.

Artigo 3º - O atendimento das solicitações de estágios pelo 
Instituto Lauro de Souza Lima obedecerá à seguinte ordem de 
preferência para as vagas oferecidas:

1- Instituições de Ensino Públicas;
2- Instituições de Ensino Privadas Filantrópicas ou sem fins 

lucrativos;
3- Instituições de Ensino Privadas não Filantrópicas;
4- Melhores notas no MEC;
5- Maior quantidade de docentes titulados no curso.
Artigo 4º - As Instituições de Ensino, interessadas na par-

ceria com esta Unidade de Saúde para utilização do campo de 
estágio, deverão encaminhar por e-mail o Plano de Atividades 
do Estagiário em conformidade com o modelo constante no 
Anexo I do presente edital, de acordo ao Anexo I da Resolução 
SS nº 180, de 07-12-21, que será analisado e aprovado pela 
Comissão de Estágio local.

Artigo 5º - Conforme Artigo 8º da Resolução SS nº 180, 
de 07-12-21, alterado pela Resolução SS nº 32 de 30/03/2022, 
após a aprovação do Plano de Atividades do Estagiário, pela 
Comissão local do Instituto Lauro de Souza Lima, o dirigente da 
Unidade poderá oficializar, com as Instituições de Ensino envol-
vidas, o Termo de Cooperação, desde que previamente aprovado 
pelo representante da respectiva Coordenadoria, nos moldes 
do Anexo II da referida Resolução, para realização do estágio 
curricular obrigatório.

III – DA DOCUMENTAÇÃO
Artigo 6º - Após a aprovação do Plano de Atividades do 

Estagiário, pela Comissão Local de Estágio, as Instituições de 
Ensino envolvidas deverão encaminhar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos:

a) Estatuto da Instituição, devidamente registrado;
b) Regulamento do Curso;
c) Aprovação pelo Ministério da Educação;
d) Ata da Assembleia que elegeu a última diretoria;
e) Comprovação da existência de seguro de vida e acidentes 

pessoais para os estagiários da Instituição;

II - Das Inscrições
a) As inscrições serão recebidas no período de 23/08/2023 a 08/09/2023, exclusivamente, por meio de formulário eletrônico:
https://forms.office.com/r/y7cUfeDt0v
b) A inscrição só será efetivada mediante o correto e completo preenchimento do formulário de inscrição e anexo dos docu-

mentos abaixo:
1) Tabela de Solicitação de Bolsas (modelo anexo I)
2) Parecer e Portaria de Credenciamento ou Recredenciamento da Instituição vigentes;
3) Parecer CEE/SP de aprovação/alteração vigente do Projeto Pedagógico para cada curso;
4) Apólice ou publicação vigente de Seguro de Acidentes.
III – Das Bolsas de Estudos
As instituições habilitadas neste processo estarão aptas a participar do Programa, sendo que o número de bolsas será autorizado 

anualmente, por instituição, mediante Resolução do Secretário, considerando o número máximo de vagas credenciadas pelo CEE/
SP para cada curso.

IV- Do Resultado
O resultado do processo de habilitação será publicado em Diário Oficial do Estado – DOE do dia 19/09/2023.
O prazo para interposição de recurso (modelo anexo II) será nos dias 20 e 21/09/2023, mediante encaminhamento de requeri-

mento ao e-mail: bolsafinanceiro@saude.sp.gov.br com a devida exposição de motivos.
O resultado final será publicado no DOE do dia 26/09/2023.
V – Das Disposições Gerais
Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela Comissão de Avaliação e Habilitação do “Programa de Bolsas para 

Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu”.
ANEXO I - TABELA DOS CURSOS CREDENCIADOS PELO CEE/SP
HABILITAÇÃO DE INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS OU VINCULADAS À SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO NO 

PROGRAMA DE BOLSAS PARA CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU - ANO 2024
INSTITUIÇÃO:

NOME DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 

Nº DO PARECER DE 
APROVAÇÃO PELO 
CEE/SP E DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

 
 

PÚBLICO 
 ALVO 

DURAÇÃO DO 
CURSO EM 

HORAS 

N° MÁXIMO DE VAGAS 
CREDENCIADAS PELO 

CEE/SP  

 

 

          

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

          

ANEXO II – REQUERIMENTO DE RECURSO
Nome da Instituição:
Nome do Curso:
Nome do Requerente:
Telefone:
Questionamento:
Embasamento:
Loca e Data:
Assinatura

VII – Vagas disponíveis
Artigo 15º - Número de vagas:

Categoria Profissional / Curso Setor Número de Vagas 
Oferecidas

Enfermeiro Seção de Enfermagem em Ambulatório de Dermatologia (Tratamento de feridas, consulta de Enfermagem). 3
Enfermeiro Setor de Enfermagem em Centro Cirúrgico (Central de Materiais e Esterilização e Centro Cirúrgico). 2
Enfermeiro Seção de Enfermagem em Dermatologia (Unidade de Internação) Administração, Processo de Enfermagem em doenças dermatológicas. 3
Técnico de Enfermagem Seção de Enfermagem em Ambulatório de Dermatologia (Tratamento de feridas, sala de biopsia e internação). 2
Técnico de Enfermagem Setor de Enfermagem em Centro Cirúrgico (Central de Materiais e Esterilização e Centro Cirúrgico). 1
Técnico de Enfermagem Seção de Enfermagem em Dermatologia (Unidade de Internação com pacientes dermatológicos). 2
Medicina Ambulatório de Dermatologia. 10
Medicina Unidade de Internação em Dermatologia/Clínica Médica. 10
Medicina Unidade de Ambulatório e Internação Oftalmológica. 10
Biomedicina, Biologia e Farmácia Laboratórios de: Patologia, Biologia Molecular, Biologia Celular, Imunologia, Microbiologia, Micologia e Clínico. 6
Fisioterapia Fisioterapia Hospitalar/Ambulatorial. 1
Psicologia Psicologia Hospitalar/Ambulatorial. 2
Psicologia Desenvolvimento de Projeto de Pesquisa Aplicada em Psicologia e áreas afins. 1
Administração, Tecnólogo em Sistemas 
Biomédicos e Gestão Hospitalar. Material e Patrimônio; Suprimentos. 6

Técnico em Administração, Secretariado 
e Recursos Humanos Recepção, Recursos Humanos, Agendamento e Atendimento ao Público. 2

Médico Veterinário Setor de Biotério. 1
Assistente Social Setor de Serviço Social Hospitalar. 1
Técnico em Radiologia Setor de Radiologia. 1
Técnico em Farmácia Setor de Farmácia Hospitalar. 1

ANEXO I (cópia da Resolução SS nº 180 de 07/12/2021)
PLANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO
1)Unidade Concedente: INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA, sito à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros Km 225/226 

s/n – CEP: 17034-971 Bauru – SP/ Fone (14) 3103-5867.
2) Período de solicitação: Primeiro e/ou Segundo Semestre de 2024.
3) Instituição de Ensino: (nome completo, endereço completo com CEP, CNPJ/MF, nome do professor orientador com assinatura, 

carimbo e contato).
4) Curso: (ano escolar, nome da Disciplina, nome do professor orientador responsável do estágio com contato, assinatura e 

carimbo).
5) Objetivos do Estágio:
6) Atividades a serem desenvolvidas pelo estudante:
7) Dados sobre o campo de estágio pleiteado:

Unidade Clínica Data Início Data Término Horário Estágio Carga horária por dia (h) Número de dias Total de horas de estágio por estudante(h) Número de estudantes Total de horas de estágio(h)
 (A) (B) (AxB) (C) (AxBxC)

Bauru, _____ de_______________ de __________.
___________________________ ____________
Instituição de Ensino Parte Concedente
(Nome Completo) (Nome Completo)
Assinatura/Carimbo Assinatura/Carimbo
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 21 de agosto de 2023 às 05:02:53
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